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04 (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N . 14/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N2

06/2022 - PROCESSO N. 611/2022 

- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, com sede na Rua 

Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, Campos Novos Paulista - SP, inscrita no CNPJ sob n2. 

46.787.644/0001-72, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLAVIO 

FERMINO EUFLAUZINO, portador do RG 33.793.447-2-SSP/SP e do CPF/MF 283.844.968-03, 

residente e domiciliado na Avenida José Theodoro de Souza, 461, nesta cidade. 

- CONTRATADA: EMPRESA PROBUS APOIO E CONSULTORIA LTDA ME, CN PJ 

40.146.048/0001-27, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, n2 393, Sala 1, Centro, CEP: 16480-

007, Guaimbê/SP, "correio eletrônico": komesumaicelo@hotmail.com, Telefone: 14-

998441919, representada por MARCELO KOMESU, RG: 22.874.555-X SSP/SP e CPF: 

321.304.888-70 brasileiro, administrador, residente e domiciliado Rua Osvaldo Cruz, n2393, 

no endereço acima. 

- As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato 

N. 14/2022, firmado em 18 de abril de 2022, oriundo do Pregão Presencial N2 06/2022 - 

Processo N . 611/2022, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos direcionados 

ao apoio, consultoria e assessoria no âmbito da Assistência Social do Município de Campos 

Novos Paulista — SP, sujeitando-se as às normas disciplinares da Lei Federal n.9 8.666/93 e 

às seguintes cláusulas: 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto: 

1.1.1. PRORROGAÇÃO DO PRAZO: de 21 de abril de 2026 a 20 de abril de 2027, 12 (doze) 

meses; 

- CLAUSULA SEGUNDA — DA DESPESA 

2.1. As despesas com este termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 02 — poder executivo - 02.02 — fundo municipal de assistência social — 

082440003.2.001000 -manutenção da assistência social - 3.3.90.39.00.00.00 — outros 

serviços de terceiros — pessoa jurídica —062 — ficha — 3.3.90.39.05.00.00 — serviços técnicos 

profissionais — desdobramento — fonte: 1 — tesouro — código de aplicação: 510.0000 — 

assistência social geral — santana jandra ferreira — contador — crc 1sp132115/o-5. 

- CLÁUSULA TERCEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, da 

CONTRATANTE, conforme solicitação firmada em 07 de abri l de 2025, peça integrante do 

Processo acima, e encontra amparo legal nos artigos 57, incisos II e 65, inciso II, letra "d", da 

Lei n.2 8.666/93. 
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3.2. Este aditivo será divulgado nos meios de publicidades legais e obrigatórios e, em 

cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados "LGPD" n2 13.709/2018, os signatários 

autorizam a revelação de seus dados pessoais aqui apostos. 

- CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, são assinadas pelos 

representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo. 

Campos Novos Paulista, 14 de abril de 2026 

FLAVIO FERMINO EUFLA ZI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS JPA TA / CONTRATANTE 

\n,L 
MARCELO KOMESU 

EMPRESA PROBUS APOIO E CONSULTORIA LIDA ME / CONTRATADA 

MARA O TEIXEIRA 

DIRETORA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / GESTOR 
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